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Candidata aprovada: 

Nome: Marcela Malaquias Silva 

NOTA: 5,75 

 

Lista de espera: 

Nome: Marianne Pereira dos Anjos Silva 

NOTA: 3,0 

 

Observações: 

Quantidade de inscritos no processo seletivo: 2 
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Pontuações para o Desempenho Acadêmico e Currículo do estudante 
1. DESEMPENHO ACADÊMICO DO ALUNO: (até o máximo de 2 pontos, definidos pela MGA – Aplicar a média 
na tabela abaixo): 

TOTAL PONTOS 

60 a 65 0,25 

66 a 70 0,50 

71 a 75 0,75 

76 a 80 1,0 

81 a 85 1,25 

86 a 90 1,5 

91 a 95 1,75 

96 a 100 2 

Obs.: Para alunos com MGA abaixo de 60, seguir a pontuação abaixo: 
a) De 50 a 59: 0,15 pontos 
b) De 40 a 49: 0,10 pontos 
c) Abaixo de 40: 0,05 pontos. 
  
2. CURRÍCULO DO ALUNO: (até o máximo de 15 pontos) 
a) Participação em eventos científicos (até o máximo de 4,0 pontos) 
Sem apresentação de trabalho.........................................0,25 
Com apresentação de trabalho.........................................0,50 
  
b) Publicações (até o máximo de 7,0 pontos) 
Resumo/Trabalho completo publicado em Anais de Eventos .................................................. 1,0 
Artigo publicado em periódico nacional ou estrangeiro com ISSN............................................ 2,0 
Capítulo de Livro com ISBN ..................................................................................................... 4,0 
  
c) Monitoria realizada (até o máximo de 1,5 pontos). 
Até 20 horas.....................................................................0,25 
Mais de 20 horas..............................................................0,50 
  
d) Estágios e participação em projetos (até o máximo de 2,5 pontos). 
Sem bolsa 
30 - 50 horas.................................................................. 0,25 
51 - 80 horas.................................................................. 0,50 
Mais de 80 horas............................................................ 0,75 
 Com bolsa 
30 - 50 horas.................................................................. 0,50 
51 - 80 horas.................................................................. 0,75 
Mais de 80 horas............................................................ 1,5 
  
3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
3.1 – Aluno/a que possuir o mínimo de reprovações ao longo do curso; 
3.2 – Aluno/a que tiver maior número de participação em projetos. 


